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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

JUSTIFICATTVA DE DISPENSA POR VALOR

Nos termos do art. 24, da Lei n' 8.666193, e alterações posteriores, a
Secretária Municipal de Assistência Social, instituída pela Portaria n" OO4/2021 de 04
de Janeiro de 2O21, apresenta Justificativa para prestação de sewiço de caro de som
(propaganda volante) com Microfone e grâvaçào em CD das informações veiculadas, de
acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Assistência Social, mediante as
consideraçôes a seguir:

Considerando a necessidade de divulgar campanhas, ações e eventos do
Fundo municipal de Assistência Social, e a falta dos mencionados serviços prejudicaria
as atividades dos entes da Administraçáo Pública;

Considerando que faz necessário a contrataçào de empresa especializada
para informaçôes com as dirtrlgaçôes de tais ações do Município para manter a
sociedade Pacatubense atualizada sobre as campanhas e eventos para atender a
demânda desta secretaria municipal;

Considerando que o custo econômico para essa licitaçáo é superior ao
beneficio dela extraivel e que a pequena relevância econômica náo justifica os gastos
com uma licitaçáo comum, além de se poder causar prejuizos à AdministraÇão, inclusive
com o acréscimo de preços, atraso no lançamento e informatização das informaçôes
para os quais o serviço aqui está sendo pretendido, decorrendo, disso, problemas de
ordem legal, incluído nisso a demanda de tempo que o certame licitatório exigiria;

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem,
neste caso, hipótese de dispensa de licitaçáo, com espeque no art. 24, inciso II da Lei n"
8.666193 e suâs alterações;

Considerando que o àÍÍ. 26 da l,ei n" 8.666193, com a redaçáo dada pela Lei
n' 11.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condições formais para a
composiçào do processo de dispensa de licitação - Íazào d.à escolha do fornecedor ou
executante e justificativa do preço - alnda que dlspeneada a Justlílcatlva para o
pÍêBcrte ca3o, de acordo com o caput d.o mesmo artigo supramencionado, o qual
achamos por bem transcrever:

nÀlt. 26. As dispensas previstas nos §§ 2" e 4o do
ar.t, 1f ê rfo irlciso III e seq)í,lxes do art. 24, as
situaÇões de inexiqibllidade referidas no a.rt. 25,
nêcegsarialaeÚ1Ê€justificadas,eoretardamenao
previsto no final do parágrafo único do art, 8" desta
I,ei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias,
à autoridade superior, para ratificaÇão e pubficaÇào
na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como
condição para eficácia dos atos.
Parágrafo único. o processo de dispensa, de
inexigib.il idade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, corn os
seguintes eIêmentos:
(...)
II - razão dâ êscolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preÇo,.
(...)" (destaquei).
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Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal.
esclarecemos que a escolha da empresa MB PITBLICIDADE E SERVIÇOS LTDA-ME nào
foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que possui o menor preço dentre
aquelas pesquisadas para prestaçáo desses serviços e que o preço, conforme se pode,
facilmente, constatar através da confrontaçáo dos preços praticados pelos demais e da
proposta apresentada pela empresa que se pretende contratar, é compativel com os
praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abai-xo daqueles demais
apresentados.

Consid.erdndo, por frm, que em mesmo sendo dispensada a justiÍicativa.
neste caso, por náo preüsta no cqput suso-âludido ârtigo, atemo-nos aos ensinamentos
do Ilustre Administratiüsta Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei
de Licitaçôes e Contratos Administrativos, quando preconiza q:ue:. "NenLam gestor de
,.ecursos públicos podeia escusar-se a justificar uma contrataçao direta sob o

fundamento de que a hipôtese nao estaua preuista no art. 26." r, ê que assim o fizemos.

Er posiâs é que entendemos ser dispensada a licitaçào, pois caracterizada
está a situaçáo enquadrada na forma do artigo 24,11, c/c àÍ1.26, paÍágÍafo único, II e
III, todos da t.ei n' 8.666193, em sua ediçáo altalizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresâs e analisada a
documentação exigida foi, como já dito, classihcada a empresa UB PUBLICIDADE E
SERVIçOS LTDA-UE em 1" lugar, por ter apresentâdo menor preço. A proposta da
empresa vencedora apresentou o seguinte valor: R$ 16.745,00 (dezesseis mil setecentos
e quarenta e cinco reais), parâ prestaçào de sewiço de carro de som (propagarda
volante) com Microfone e gravaçáo em CD das informaçóes veiculadas, de acordo com a
necessidade do Fundo Municipal de Assistencia Social.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaçáo correráo por
conta da seguinte dotaçáo orçamentária:

7023 - Fundo Municipal De Assistência Social
6319 - Índice de Gasto Descentralizado do PBF - IGD PBF
3390.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
1660 -RV
70 - Horas

7023 - Fundo Municipal De Assistência Social
4004 - Coníinamento Estadual da Proteçáo Básica
3390.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica
1669 -RV
40 - Horâs

7023 - Fundo Municipal De Assistênciâ Sociâl
4008 - Conirnamento Estâdual da Proteçáo Especial de Média e Alta Complexidade
3390.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
1669 -RV
40 - Horas

7023 - Fundo Municipal De Assistência Social
2020 - Manutençáo do Fundo Municipal De Assistência Social
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3390.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica
1669 -RP
20 - Horas

Entáo, eÍn cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma
jurídica já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por nào contemplâdo naquele
artigo, mas a titulo de formalizaçào, submetemos a presente justificativa ào Ilustrissimo
Senhor Secretário Municipal, para apreciaçáo e posterior ratificaçào.

Pacatuba, 28 de Setembro de 2023

TAYS QUITÉRIO
Chefe de ento

Râtifico.
Em, , : de' . " 'de 2023.

' 
' \'r

F AU S T I L>NE 1ITE LO SÁN?OS
Secretária Municipal de Saúde


